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m:c t:J ·:TO N. G74l- DE 21 DE "'OVE~HlRO DE 1907 

·i\pjH" OI"<\ ,, , alt cr .. c;ües dos c,tu.t u tos ua Com po n l:ia Na eional de 

Seguro ?li tltuo co n lra l~ogo. 

O Ptcsidentc da Ropublica do; Estados L:nidos <lo Bt'azil, attcu­
clendo ao que r e•l llCl'CU a Companhia Nacional de Seguro ninttw 
-contra Fogo, com ~éde nc>;ta C•\ pita!, deúdtt.mente r ópresentada : 

Rcsol.-e approva r as ttlteraçõcs fciü s nos o~tatntos da mesma 
companhia p ela. asscmhléa. geral cxtraordiuaria de seus accionistas, 
J'ealizada em 28 de sct.embt·o do corrente anno e constctnte da act<L 
quG a este acompanha, fic [l,ndo a C)mpanhia ohrigêtda á; obser,;an­
ei:J. de todas as exigencias das leis o regulamentos vigentes ou que 
vierem a. ser o;;tabclecidos . 

Rio ,Jc Ja.neiro, 21 de novembro de 1907, 19° ua. Rr.publica. 

AFF.J:\SO AuGUSTO :\Ionem :\. P .G:-<NA . 

Dav·icl Cctmpüta . 

ACT .\ n .-\. .\.~ ~1~::\IIJL(:.\ GER:\.L EXTRAOH.I!lNAHn DA CmiPANI!lA NACIONAT~ 
DE ~ I:XH.:RO i\Il."'l'UO CCl;'\ 'l'HA F OGO, REALTZ,\ .ilA En 28-DE S ETEMBltt> 
DE 1007 

Ao:> vilttc c oito dias elo mcz <lc sctcmbl'O <lc 1907, reunidos , á. l 
hot'él. d:J. tarde, no oscrip torio Uêl. Compa nh ia ~aeiona.l <lo Seguro Mu­
t uo cOJltl·a. Fogo , ê~ r ua <1:1 Qui t:tntla n .. 58, setenta as :;ociR<los cons­
tanto3 do lh·To de presença c representando valores segurados na 
importanei a ue sete mil qmctrJccntos e scs;;enta o cinco contos, o 
rlil'octor da. compctnhiét Sl' . ln·. Heuri tJUC Carneit'O LclLo Teixeira, 
rlcpois tlc ponderar qne, por ~c ter obsenado o disposto nos ar­
t igos lD c 2 l dos estatutos üa companhia, isto ü, vorque füra con· 
v oca da ite'; vezc :, êt primeil'<>, cum antccedencia · de 15 dias, por 
:l.ntmnc:ios puhlicallr:s no Diariu O(ficial tlc 30 do agosto e 14 de 
setmnbro; no .!onwl do Com;;wrcio de 30 de agosto, 2, O, 9 e 14 do 
corrent e mel. ; n;t Gazet" cl~ .Vo!icias c no Jo;·nal do Brasil dos 
mesmos dia:; ; <1 scgun<l~L c terceira. com intcrvallo do oito dias da 
]:ll'imci.l'<t c cnt r J si, pot' annu ncios publicados no Dia,-io O;'ficial de 
lôe de 24 do corl'eotc e rcpntid : ~ s vcw.> nas folllas supra mcucio­
IW,u :s, podi a a. asscmbléa geral extmorclinaria fn occionat' legal­
mente com o numero ele associa.uos presen tes, declarou-a instal­
l a.d;~ c, ilO:> tc t•mo:; tio ar tigo 1,1 dos estatuto>. indicou para pre­
sidil-lt o associa.do Sr . !Jt'. Jo~é ele Olivcit'a Coelho. Approvada 
mnnimcmeate esta indicêl,ção, o Sr. Ul' . José de Olivciea. 
Coelho, acccitando o cncargJ, a:-J:>umiu a presidencia, agra•ieceu a 
homa. que lhe era eon tc l'id ~L , convidou par a 1 o e 2° secretarias os 
~rs . a~sociados Adjalmc Eclmrdo da Cost:1 Ar,mjo o Dr. Carlos 
Soares Guimarães, que occuparani os rcspecLivos legare:::, e m:1ncton 
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ler a acta da assembléa geral ordinaria, r calizaua em 19 de junho 
ultimo, a qualli<la pelo Sr. 2• secretario, po.>b em discussão e en­
cerrada esta sem qu~ ninguem pedisse a p:davm, foi unanime­
mente approvada. Em seguida o Sr. pt•esidcnte da assembléa,. 
lembrando que o fim desta., conforme cons tava. dos anuuucios da 
respectiva convocação, era deliberar-se sobre duas propostas de 
modificações dos estatutJs apresentadas na citada n.ssembléa geral 
ordinari::t, para serem discutidas e votadas na asscmbléa geral ex­
traordinaria para. isso · especial rnente convocad::t, declarou que ia 
mandar ler as mesmas propostas e submcttel-as separadamente 
<í discus;ão e votação, dando preferencia ú. dos Srs. a8sociados An­
tonio Napoleão de Azevedo e Dr. Antonio :M::trin. Terxeira, visto se 
referir a aetigos dos estatutos de numeração inferior á dos modifi· 
cados pela outra proposb. . Foi lida pelo Sr. I • secretario a referida 
propost[t, do teor seguinte: «Proposta de modificação dos estatutos. 
Substitu[t-Se o art. 38 pelo seguinte : Art. 38 . O gerente vencerá, 
como o director, os honorarios de 10:800$ annua.es e mn.is a porcen­
tagem de 3 % dos premi os de seguros de C[tda anno soei[tl - Antonio 
Napoleao de Azevedo.- Dr. Antonio llfm-ia Teixeira.» 

Posta em discussão e encerrada esta, foi ella sem debate ap­
lH'ovada unanimemente, abstendo-se de votar o Sr. gerente. Pas­
sou em seguida o Sr. lo secretario a ler a segunda vroposta, concc- . 
bida nos seguintes termos: « .O Conselho de Administração da 
Companhia Nacional do Seguro Mutuo contra Fogo, pelos motivos 
constantes do t•olatorio do respectivo Director, propüe as seguin­
tes modificações dos e3tatutos: Primeira. Substituam-se o art. 40 
o seus dous paragraphos pelo seguinte: Art. 40. Os lucros liqui­
üos que se verificarem om cada anno social, depois de deduzidas 
dos me~mos as quotas dos Fundos de l{e~erva e Especütl, serã.o dis­
tl'ibui(los pelos associados, na proporção dos premias dos seus se· 
guros. Paragrapllo unico. Constituirá lucrosliquidos o ~nldo quo 
resultar da totalidade dos premio.~ e de todl\s as verbas de receita, 
depois de deduzida> U.'l importancias dos sinistros occorridos, das 
lJorcentagens d[t administração, dos impostos, das despezas geracs 
c de qualquer verba de despeza oxtraordinari<t. Segunda. Substi­
tua-se o art. 43 pelo seguinte: Art. 43. As quotas dos associa­
dos que, se achando quites, houverem deixado de fazer p[trte da 
companhia, em virtude, quer da ; descontinuações dos seus segu­
ros, quer da rescisão dos mesmos por declaração propria ou por 
decisão do director, bem como os retornos a que se refere o artigo 
antecedente, serão incorporados á receita geral da companhia, si 
não forem reclamados dentro de tres annos, conta(los da época em 
que deviam ser pagos. Terceira. Substitua-se todo o capitulo 
nono. - Dos Fundos de Reserva. e Especial pelo seguinte: 
Capitulo IX. - Das Reservas. Art. 44. As reseevas da companhia 
constarão de dous fundos denominados de Reserva e Especial.. 

Art. 45, O Fundo de Reserva, de valor illimita<lo, sel'<t empre~ · 
gado em apoliccs da Divida Publica Nacional c formado por uma 
quota de 20 % sobre os lueros líquidos, apurados annualmente, nos 

· termos do art. 40, paragrn.}Jho unico. 
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Art. 46. Farão parte do Fundo de Reserva ::ts 200 a,polices da 
Divida Publica Nacional do valor nominal de I :000$ que a compa­
nhia. tem depositadas no Thesouro Federal. · 

Art. 47. O Fundo Especial, do valor maximo de 100:000$ c con­
stituído sempre em moeda corrente, será formado por uma quota 
de 5% deduzida dos lucros liquidas apurados annualmente, nos ter­
mos do art. 40, paragrapho unico. 

Paragrapho uni co. Desde q uc o Fundo Especial attinja a impor­
tancia de 100:000$, a quota destinada á sua formação se incorpo-­
rará ao saldo dos lucros liquidos a distribuir p;llos associados. 

Art. 48. O Fundo Especial é destinado principalmente a auxiliar 
a indemnização dos sinistros occorridos e a augmentar as quotas 
dos associados nos lucros líquidos de calla anno, quando o conselho 
de administração julgar conveniente. 

Art. 49. No caso de estar esgotado ou não bastar o Fundo 
Especial para prover a indemnizaç:ão dos sinistros occorridos, se 
recorrerá ao Fundo de Reserva. 

Art. 50. As apolices depositadas no Thesouro Federal serão 
intangíveis fóra. dos casos indicados na legislação especial sobre 
companhias de seguros. 

Art. 51. Serão addicionadas, como verbas de receita, <t impor­
ta.ncia dos premias, quaesquer quantias que a companhia perceba, 
uomoadamente das quotas nos lucros prescriptas, ou éorrespon-­
dentes a seguros dcscontinuados por falta de pagamento, do3 re­
tornos prescriptos, elas quantias reputadas quebrados por :iJ.ão per­
fazerem numeras inteiros no quociente da. divisão dos lucros 
líquidos de cada anno, do producto das mercadorias avariadas en­
tregues pelos segurados {t companhia e por conta desta vendidas 
em leilão, das custas judiciarias em pleitos ganhos pela companhia 
o de d uplicata.s de a polices. · 

Art . 52. As r ese.rvas da companhia só serão divididas pelos 
associados no caso de dismlução da mesma, observadas com res­
peito [ts apolices depositadas no Thesouro Federal as proscripções 
da legislação especial sobre companhias de seguros . 

IV. Substituam-se os arts. 68 a i O pelos seguintes : 
Art. 68. As quotas com que a companhia concorrer para o 

custeio da, Inspectoria de Seguros e da respectiva secretaria serão 
consideradas despezas geraes. 

Art. 69. A companhia, em cada seguro isolado, não acceitar(t 
responsabilidade superioe a 40 % da importancia dos fundo l de 
reserva e especial, addicionada. <'t llos premi os. 

Art. 70. O director e o gerente são obrigados a observar as 
prescripções da legislação especial sobre com}Janhias de seguros, 
a pratic<~.r as diligencias que a mesma in1põe e a ·satisfazer as 
requisições da Inspectoria de Seguros. 

Art. 71. A companhia terít uous livros rubricados e sellados 
nos termos do Codigo Commcrci<tl: um para a transcripção das 
apolices que emittir, outro para o registro das modificações feitas 
nas apolices existentes e provenientes de diminuições , a ugmento~> .­

de seguros e accrescimos de valor ou de risco. 
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Art. 72. O conselho de <tdministração, o dircctor c o gerente 
respond'lrão pelas multas que forem impoRtas <L companhia em 
virtude das infrn.cçiJes da. legislação especial sCJbrc Companhias do 
Seguros por clles cJmmetticlas ou sanccionaclas. 

DlSPOSIÇÃO TRANSITOIUA 

Artigo unico. O Llirector da companhia fica autorizrtdo ·a solkita.r 
do Governo a apprJvação das peescntes moJifica,ções dos Estatu.tôs 
e a acceitar as que o mesmo fizer, uma vez que os não alterem. 
substancialmente.-Dr. Antonio José ela Silva Rauello.-Manoel Al­
vm·es ele SoHm.- Jei'onymo Teixeú·a Boavista.- Antonio llfarioel 
Fe;·nandes ela Silva.-IIenriqtte Cm·nei;·o Leiio Teixe~m. 

Posta em discussão cst11 proposta,, pediu 11 pa.lavra o Sr. di­
rector dlt companhia p<tl'lt: vrimeiro, adcluzir as ra,zões por que, de 
accôrdo com o Consell10 1le a.dministração, julgara conveniente levar 
a eífeito, desde j<L, a reforma. dos estatutos, embora não estivesse 
promulg;.tdo o novo regulamento sobre CJmpa.nhias do Seguros au­
toriza,do pala lei n. 1616, ele 30 ele llezembro de 1\JOG; segundo, 
justificar c olferecer a, seguinte emenda addi ti v a: 

«Accrescente-se <'t pl\.Jposta do conselho- DLPosrçõEs TRANS!'l'O­
RIAS ~Art. 2.0 Serão desde já obsGt'va•l<ts o a.pplicn.das as presentes 
omendcts dos estatutos, exceptu::tda~, porém, as novcLS disposições 
dos arts.38 e 71, que só começarão a, vigora.r : a primeira, a partir 
de I de ja.neiro ele l\JOS o <L scgullda qu<1.ndu for promulga,do o Nov-o 
Regulamento sobre Ciompanbias de Seguro~, a.utorizado })ela lei 
n. 1616, de 30 de dezembro do 1906. 

Rio tio Janeiro, 28 do setembro de 1907.- II. C. Leão Teixei;·a.» 

Lich esta omen.la pGlo lo sec1'otario, o Sr. presidente dtt 
<1''Sembl(\a dechtrotHL em discussãtJ juntamente com a, propostct · 

Pediu a pa.lavra. o Sr. gerente da companhia, e, depois ele agra­
llecor a equiparação dos seus lwnorarios aos do dircctor, declarou-se 
J.e pleno acc:'írdo com ét emcnl<L por este aprosenbda. 

Ningcwm m<Lis pedindo a pcdav-ra, o Sr. presidente encenou '" 
discussão, ponder,tndo r1ue, visto conter a lll'J])Jsta. diil'orentes itens, 
ia submettcl-os soparadarúcnto á votação. 

Postos em votaçõ:o succossi vamente todos os itens da proposta 
c em seguida, a emenda additiva,, oiforocida pelo Sr. director, foram 
uns c outr~t unanimemente apjwovados. 

Estando osgoü1.clc1. a ordem do tliit e ningnclllllellindo a palavm, 
o Sl'. presidente :locla.rou encermda a, asscmb!6:1. o p3diu aos asso­
ci<J,dos que s:; demorassem para a,pnrovctr a presente acta, que eu, 
2° secret~wio,fiz hwrM em duplicatâ, sor:do um exemplar em avulso 
})ltra ser mwiado a.o Governo. 

Reaberta a. sessão Lla assombléa, lida a presente acta o postlt 
em cliscus~ão, foi e !la. rtpprovada. E ou, Carlos ~oaros Guimarães, 2° 
secret~trio, a subscrevo e assigno com os demais membros d~~ 
mesa e associados presentes.-Jose ele Oz.ivei1·a Coelho, presidente, 
-Aeljalme Eduardo da Costa Araujo, lo secretario. -Ccwlos SoM·es 
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'Guimanies , 2° secectario.-H. C. Letio Teixeira .- Joao FrankUn 
de Alencar Lim't.- Joaquim MiJ, do I'illw· .- Jfanoel Alvares de 
8on;a .-h'my,r;dio :\. Victorio ela CosttL. - Joarptim de Sott: a Cm·mil­
lo.- Victo1· Mano el de Oliveira .-Jose Co1·dei1·o Con·Ga de Almeida. 
-José Teixeira Pil'es V:il!e la. - Dr . 1lfaw·-illo Tito N abucode Abreu. 
-FYancisco .tllves de Can;al'w.-Anlonio Ca 1·mo Pires .-Jose Tei-
-mei;-a Pires ViUela Fi!ho.-Poletio Lopes da Sz lva. - Antonio F'ileto 
Madeira . - .Tos J !Jia;·ques Godinho .-Custo :lio F. de Almeic/c, Re.rJO, 
-Ioao ela Gosto Meil'a. - Jose de SouJa Fi·ei;·e.-IosJ Francisco Bo­
nança .-.ToaJuim ilfoulinho de Asswnp;·a'o .-Jose Lopes de Sou.za. ­
Carlos Lebeis . - l;inygdio Pil'es .-.Jose Pe1·ei1·a de Jlfagalh•'ies ,---,Dr. 
Antonio 1lim·ia Te-ixeira.- 1'isc?1Ule de Santa Cru z- .- Por procuração, 
.José Gonçalces Guimanies .-Joao :Manoel Rodrigues dos Reis.-Gal­
dino José Borges . -Augu.sto Mal'inho da Silva .-.Tosi Antanio Cm·­
r.loso.-Salvaclo1· Pcdemonte. - Pedro Jos e Sebas tiani Jun io;·, por si 
e seus Hlhos.-"lfanoel Antonto Fen·eira de Ca1·valho. - 1lfatheus 
Fw·tado Rod1·igues .- Po1• pt•ocuraçã.o , Jose F e mandes de Fm-ia 
Jiachado .-Domingos .Alves da Stlva Jlfalheii'Os.- Jose da SH·va 
Meira .- Antonio ll1encles ilfonlei;·o, procurador dos Expostos.­
.Jose Gomes de Souza .-Joao Silvei1·a de And1·ade. - Fnmcisco lgna­
cio de 0/i veim Aguiar .-Antonio Napo letio Azevedo Junior . -Nor­
IJerto kvgus to Borg~s. - Ileraclio E!ysio de Ca;·valho Cottlo.- Jose 
Mm·ia Tei[ce-i-ra de A;:;eveclo. - A-ntonio Manoel Fe1·nandes c((~ Silva .­
Domingos Rodrig-ues Pac!:eco .- Anton-io A-ugusto de Cm;·valho .­
Josd AlveJ dos Santos .-Jeronymo Tei:ceira Hoav 1:sta .-Antonio P. 
,lfinwda 1lfontenegro . - Dr . FJ·ancisco Vieira Battlit?·eat~. por pro­
~~uração da ln.roneza do Rio Bouito.-Por procuração da viscondessa 
.[o Cl'l.tzeil·o, H. C. Leao Teüe&~·a.-Francisco Ca·rlos da Sil·va B1·aga. 
-Aristides Alt:es da Silva.-Levindo i:le Arattjo. - Pedro Leandro 
Lambert. - Dr . Jo~lo Lui:; Teixeira da Silva.,..,.-.-ll(redo Cordei.ro .­
T.eopoldo ele "lbi·eu P1·ado. - Ortar~clo da Fonseca Rangel.- A, da 
l?ocha Leal .-An-tonio da Costa Torres .-Dr . José ('ustoclio "Nunes . 

Heconheç-o as fi1•mas de .. . (sJguom-sG todas as assignatur,ls su­
pr<1). Rio de .Janeiro, 1 do outubro de 1!)07.-Cm·los Theodoro Gomes 
Uu{nlaracs . 

DEL'H.l:TO :.;- , li742-DE 2i DE D2ZE'\IBRO DE 1007 

.\ht·e ao Ministerio ela .Jtl~ tiça e Kcg·ocios Interiores o credito ele 4: 023$917, 
snpplcmr· ntar ú \'Crha na - Guarda Nacional- do art. 2o tla lei 
n . ili-!7, ch• 30 de <lczcmhro el e i \lOG . 

O Presidente ([,1 Republica dos E~tado:> Unidos do Brazil, usando 
<Ll autoriz<t<;ão conceditla pelo decreto legislativo n. 1780,_ desta 
<lab, resolve abrir ao 1\linisterio da Justiça e Negocias Inter iores 
o credito de 4:9~3$9 17, supplementar á verba 17"- Guarda Nacional 
-do art. 2• da lei n . 1617, de 30 do dezembro de l 906, para 




